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PROJETO DE LEI Nº    /2024

Dispõe sobre a denominação da  Academia de Saúde no bairro do Planalto de Academia da Saúde Francisco Wanderley de Sá Parente

A VEREADORA INTEGRANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO – PE, ELIANE ALVES, que esta subscreve, amparado no Art. 48, da Lei Orgânica Municipal ENCAMINHA ao poder Legislativo Municipal para APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO o presente Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica denominada “Academia de Saúde Francisco Wanderley de Sá Parente”, o espaço público localizado na Rua Expedita de Sá Araújo – Planalto.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 30 dias.



Salgueiro, 14 de junho de 2024.



MARIA ELIANE ALVES DA CRUZ
Vereadora – PSB




MENSAGEM JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei ora apresentado tem como objetivo denominar futuro espaço público situado no Município desprovido de denominação. Destaque-se que a competência para denominação de logradouros públicos é da Câmara Municipal, senão vejamos o que dispõe o art. 23 da Lei Orgânica Municipal:
“Art. 23 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor e deliberar sobre todas as matérias de competência do Município, elencadas no artigo 30 da Constituição Federal, e especialmente sobre: (...) XVI - nome de próprios, vias e logradouros públicos;”
Além de garantir a devida identificação do espaço público localizado na Rua Expedita de Sá Araújo - Planalto, o presente projeto renderá homenagem ao político e empresário Francisco Wanderley de Sá Parente.

Francisco Wanderley de Sá Parente, mais conhecido como Parente, nasceu em Salgueiro, Pernambuco, no dia 17 de março de 1952. Filho de Maria Joaquina da Conceição e Joaquim de Sá Parente, Parente construiu uma carreira marcada pela dedicação ao serviço público e ao empreendedorismo.

Início da Vida Profissional e Empresarial
Na década de 1970, Parente trabalhou como motorista de ônibus na antiga Viação Brasília e, posteriormente, como caminhoneiro autônomo. Em 1981, ele iniciou sua trajetória como empresário no ramo de autopeças, onde alcançou grande sucesso até o ano de 2023. Seu espírito empreendedor e sua capacidade de gestão destacaram-se, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico local. Parente deixou um legado de muito trabalho, onde em todos os ramos de sua vida, conseguiu deixar sucessores. Na Transparece Autopeças e no ramo empresarial, deixou seus filhos Neto de Parente e Luciana Wanderleia. No ramo de transporte, seu neto Francisco Wanderlei de Sá Neto, que possui uma transportadora e continua seu legado. Em sua trajetória, Ele foi proprietário de Lava-jato, Postos de Combustíveis, Hotéis, Pousadas e Lojas de material de construção e Auto-peças. 

Carreira Política e Ações Comunitárias
Parente também teve uma carreira política notável. Ele foi vereador em Salgueiro durante os períodos de 1993 a 1996 e em 1999. Durante seu mandato, lutou pela implantação do Hospital Regional e do Ciretran Salgueiro. Também realizou diversos eventos em prol das crianças, como a distribuição de brinquedos em épocas de Natal, trazendo alegria e esperança para as famílias da região.

Contribuições Sociais e Empresariais
Além de sua atuação política, Parente foi um membro ativo da maçonaria, integrante fundador  do Lions Clube e fundador do CDL. Ele demonstrou um forte compromisso com causas sociais, realizando várias doações de terrenos à população carente no bairro do Planalto. Um dos terrenos doados por ele foi destinado à construção da Igreja de São Francisco, um marco importante para a comunidade local.

Parente foi um empresário de destaque na região de Salgueiro, atuando em diversos ramos.  Foi proprietário dos hotéis Casa Grande 1, Casa Grande 2 e Casa Verde, além de atuar no ramo de Lava Jato. Parente conseguiu formar seus filhos e também foi um grande empreiteiro. No final de sua vida, dedicou-se à construção e reforma de casas, transformando essa atividade em seu hobby predileto na velhice. Mantinha uma equipe de trabalho para suas empreitadas, atuando como um grande arquiteto, engenheiro e mestre de obras.




Vida Pessoal
Parente foi casado duas vezes, primeiro com Maria das Dores da Silva (Dorinha)e depois com Maria Lúcia de Sá Araújo (Maria Lucia) onde foi casado por mais de 43 anos. Ele também teve uma união estável de mais de 23 anos com Maria Aparecida da Silva (Nega). Parente é pai de muitos filhos, incluindo Natacha, Franclecio (Leo Parente), Maria Aparecida, Francisco Wanderley Júnior (falecido), Natyene, Geraldo, Fabricio, Manoel Alencar Neto, Luciana Wanderleia, Eurico, Marcia, Natalia, Rayra, Antonio Marcos, Ana Vanessa, Max Henrique e Paloma. Ele deixou muitos netos e bisnetos, formando uma família muito grande e muito linda.

Legado e Impacto
Francisco Wanderley de Sá Parente faleceu em 7 abril de 2023, deixando um legado de lutas, batalhas e sucesso. Seu compromisso com a união, o amor e a generosidade marcou profundamente sua família e a comunidade. No ramo político, deixou seu filho Leo Parente, que continua seu trabalho. Parente é lembrado por sua contribuição significativa ao desenvolvimento de Salgueiro e por seu impacto duradouro nas vidas de muitas pessoas.
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